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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e
Esporte
Diretoria Geral - SETRE/GAB/DG

INFORMAÇÕES PARA PROCESSO

PROCESSO Nº 021.2141.2020.0000572-69

Interessado:Tribunal de Contas do Estado da Bahia

Assunto: NOTIFICAÇÃO TCE/SEG/SECON

TCE - Ordem de Serviço 105/2019

Relatório de Auditoria - 3ª Coordenadoria de Controle Externo, anexo 00015764584

 

Item 6 - Resultado da Auditoria

         6.1 - Àrea Contábil, Orçamentária e financeira

                6.1.1 - Ausência de Fiscalização econômico-financeira e contábil do Contrato 02/2010 (Parceria
Público-Privada da Arena Fonte Nova), no tocante ao Verificador Independente.

 

Considerando que o processo de contratação do Verificador Independe encontrava-se em tramitação, foi
instituído um Grupo de Trabalho para análise dos quesitos relacionados ao Anexo 4 do Contrato 02/2010,
referente aos critérios financeiros que correspondem a 30% do QID, envidando esforços para suprir a
fiscalização financeira.

O Grupo de Trabalho da SETRE realizou a análise do critério financeiro, como referenciado no relatório do
Egrégio TCE, e nesta oportunidade juntou-se o resultado da análise referente ao  período do 4º trimestre de
2016 ao 4º trimestre de 2019, concluindo que os resultados  da Concessionária são satisfatórios, conforme
apresentado no Relatório de Indicadores de Desempenho Critério Financeiro, 
documento 00016367040 - SEI.

Quanto à contratação do Verificador Independente, foi efetivado o contrato em 10 de maio de 2019 com a
Deloitte Touche Tohmatsu Consultores Ltda, cujo último relatório apresentado documento 00016367312,
referente ao 3º trimestre de 2019. A pontuação aferida pelo Verificador Independente, no citado período, foi
de 92,25 pontos, atendendo o disposto na subcláusula 6.4, do Contrato 02/2010, não havendo abatimento nas
contraprestações.

 Ressaltamos que foi firmado Termo Aditivo com a Deloitte para análise do período retroativo até o 4º
trimestre de 2016, contudo, aguarda-se o término dos trabalhos e apresentação dos Relatórios, pela Deloitte.

Salientamos que, como acima exposto, esta Secretaria vem empenhando esforços à luz do Contrato 02/2010,
para realizar os pagamentos das Contraprestações com evidências das realizações da Concessionária,
instruindo os processos de pagamento com Relatório de Fiscalização Operacional da Arena  e demais
documentos apresentados e confirmados no cheklist, doc. 00016370969, a exemplo do Relatório Anual de
Conformidade, das atividades da SPE doc. 00016371565.

6.3 - Outros

                6.3.1 - Inexistência da Carta de Serviços ao Usuário no site da Setre.
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Conforme posicionamento da Assessoria de Planejamento e Gestão - APG (documento 00016242320) o site
da SETRE já consta o link para a Carta de Serviços que encontra-se prosseguindo com a inserção e
publicação dos serviços públicos de competência desta Secretaria.

 

GILSON LIMA

Diretor Geral

Documento assinado eletronicamente por Gilson das Mercês Lima, Diretor Geral, em 10/03/2020, às
12:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00016641488 e o código CRC 0D7EA032.

Referência: Processo nº 021.2141.2020.0000572-69 SEI nº 00016641488
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE
SUPERINTENDÊNCIA DE ECONOMIA SOLIDÁRIA E COOPERATIVISMO -
SETRE/GAB/SESOL

PROCESSO: 021.2141.2020.0000572-69
OBJETO: NOTIFICAÇÃO TCE/SEG/SECON
ÓRGÃO
INTERESSADO:  

DESPACHO

 

Ao GASEC,
 
Sr. Secretário
 
Segue para conhecimento o encaminhamento dado a matéria relativa a  Resposta à 3ª
Coordenadoria – Gerência de Auditória 3D do Tribunal de Contas do Estado da Bahia referente
à Notificação nº 000148/2020:
 
No que tange a notificação supracitada, informo que esta Superintendência tomou ciência do
dos questionamentos ali levantados, sobretudo no que diz respeito aos itens 6.2.1.1.1 e
6.2.1.1.2. Por isso, no sentido atender tempestivamente aos ditames da notificação, apresentou
as seguintes justificativas:
 
1. Resposta ao item 6.2.1.1.1 - Atraso no repasse dos recursos pela Setre às Contratadas.
 
Em relação aos atrasos no pagamento dos contratos de gestão celebrados pela SETRE na área
da economia solidária, a Superintendência de Economia Solidária e Cooperativismo tem se
esforçado para cumprir com os prazos previstos de pagamento, entretanto, as circunstâncias
financeiras relacionadas aos atrasos são decorrentes de circunstancias alheias à vontade desta
Secretaria. Em relação aos contratos de gestão: 13/2018, 15/2018, 16/2018 e 22/2018 cumprem
informar que foram contratos emergenciais e que quando comparado com os atrasos anteriores
verifica-se um prazo menor de atraso, ou seja, a Superintendência instituiu um processo de
acompanhamento permanente de pagamento dos contratos de gestão em que pese a SESOL
não ser responsável pelo fluxo de pagamento.
 
Como dito anteriormente e reiterado nesta oportunidade, a SESOL não detém qualquer domínio
do fato sobre o fluxo de regularização dos pagamentos pelo
Estado. Este problema está atrelado, essencialmente, à não disponibilização de cotas mensais
de concessão no montante necessário ao regular desembolso das parcelas dos contratos de
gestão. A SESOL/SETRE tem assegurado no orçamento do Estado o montante financeiro para
o pagamento dos contratos de gestão, bem como participado das deliberações em relação ao
FUNCEP, principal fonte de pagamento dos contratos de gestão. Portanto, a Sesol, durante o
período de vigência dos contratos, possui orçamento suficiente para o volume contratado.
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Em relação aos contratos emergenciais, além do fluxo financeiro do Estado, outros fatores,
particularizados, referentes a cada Organização Social foram determinantes para o atraso no
repasse, como o não atendimento por parte da Organização Social à Cláusula Oitava – Das
Condições de Pagamento, Parágrafo Sexto cumulada com a Cláusula Décima Terceira – Da
Prestação de Contas -, do Contrato de Gestão firmado, a qual impede a transferência do
repasse da parcela sucessiva ao trimestre executado, até a regularização documental para fins
de aferição contábil-financeira.
 
Sendo assim, foi indispensável a conciliação bancária e a necessidade de apresentação de
aporte documental por ocasião da prestação das contas da Contratada quanto à execução dos
contratos de gestão.
 
Após a apresentação do cenário sob demanda, passamos a discorrer de forma pormenorizada
sobre o elenco procedimental (e burocrático) que entorna o processo administrativo e imprime
segurança ao deflagrar a ordem de pagamento e empenho de recursos públicos para execução
dos contratos de gestão.
 
O Pagamento das parcelas dos Contratos de Gestão, assim como outras despesas da
Superintendência, segue um fluxo de tramitação.
Após publicação do Contrato de Gestão no Diário Oficial do Estado os processos são remetidos
para a Diretoria Geral, com a finalidade de registro, através da Coordenação de Contratos.
Posteriormente, os processos são remetidos à Assessoria de Planejamento e Gestão (APG)
para realizar o
cadastramento do Instrumento no Fiplan, emitir o Pedido de Empenho (PED), cabendo à
Superintendência sua autorização, emitir a Nota de Empenho e o Formulário de Apropriação de
Custo, anexando os documentos ao processo e remetendo-o à Superintendência, para
assinatura da nota de empenho e emissão das certidões do credor emitidas/atualizadas. Neste
momento, a Superintendência faz no Fiplan o Registro do Documento Hábil e o Registro do
Passivo por Competência, imprime os documentos e envia o processo para a Diretoria
Financeira (DIFIN) processar a liquidação e o pagamento da parcela.
Na DIFIN, durante o processo de liquidação, é feita a conferência dos requisitos para
pagamento: situação fiscal e trabalhista da organização, informações bancárias do credor,
atesto da realização do serviço, compatibilidade entre a demanda de pagamento e valor
contratado, dentre outros. Constatada a regularidade é incluído o Documento de Liquidação no
Fiplan, cabendo à Superintendência a Liberação do Pagamento, e emitida a Solicitação de
Recurso Financeiro - SRF, encaminhada à Diretoria Executiva do Fundo Estadual de
Erradicação e Combate à Pobreza (FUNCEP) para autorização e liberação dos recursos, cujo
fluxo dos repasses financeiros são efetuados nos dias 05, 15 e 25 de cada mês.
 
Em algumas situações, antes da liberação, o FUNCEP solicita informações adicionais da
Superintendência como: cópias dos contratos, nota técnica simplificada com resumo da ação;
em se tratando de 2.ª parcela é solicitado o relatório de execução das metas pactuadas para a
1.ª parcela, etc. Ao constatar a regularidade da execução/aderência da ação às diretrizes do
Fundo, o recurso é liberado e repassado para SETRE, possibilitando à DIFIN a realização da
etapa final do processo de pagamento que é a inclusão na Nota de Ordem Bancária no Fiplan.
A depender da instituição financeira do credor o recurso pode ser transferido para a conta em
até 48h.
Em resumo, apresentamos assim as rotinas que são cumpridas antes do efetivo pagamento das
despesas, que envolvem desde a celebração 5 setores distintos da SETRE e a Diretoria do
FUNCEP. Muitas etapas precisam ser cumpridas e a gestão tem se esforçado para reduzir o
prazo de cada uma delas.
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Ainda, no que tange ao Contrato de Gestão n.º 16/2018 celebrado com a ARESOL, verifica-se
que a OS por ter processo de prestação de contas em processo de liquidação na extinta EBDA
fica registrada como inadimplente no sistema de convênios do Estado da Bahia, isto posto, a
SETRE precisa de uma certidão/declaração atualizada. Por essa razão o prazo e pagamento
acaba sendo prejudicado.
 
Em relação aos contratos de gestão n.01, 02 e 03 de 2019, cumpre informar que são contratos
decorrentes do Processo de Seleção Edital n.º006/2018, que foram celebrados no início do ano
de 2019 e como sabido a movimentação financeira do Estado depende da abertura do ciclo
orçamentário anual; não obstante a Secretaria teve troca de Titular isto impõe à necessidade de
trocas de informações e assessoramento técnico.
 
2. Resposta ao item 6.2.1.1.2 - Atraso no encaminhamento dos relatórios técnicos trimestrais
pela SESOL aos órgãos previstos nos Contratos.
 
 
A SESOL, através da Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação, tem
mobilizado esforços, desde a vigência dos contratos, para encaminhar os relatórios técnicos
tempestivamente.
 
No que diz respeito aos contratos de gestão vigentes em 2019, dentre os quais os contratos
001/2019 e 002/2019, a SESOL adotou providências para as suas aditivações no sentido de
considerar a data do pagamento da primeira parcela como termo inicial da execução contratual.
Inclusive, em processo instruído para discutir a possibilidade de aditivação (Processo SEI nº
021.2131.2019.0003728-67), a SAEB se manifestou pela possibilidade de considerar a data do
repasse da primeira parcela como data de vigência.
 
Do ponto de vista técnico, a Comissão considerou inviável mensurar a execução das metas
caso fosse levada em conta a data de assinatura como sendo data de início da execução, posto
que o atraso no repasse das primeiras parcelas inviabiliza a execução dos primeiros trimestres
dos contratos de gestão referidos, visto que restaria muito pouco tempo para a execução das
metas pelas Organizações Sociais. Não obstante, a fixação de meta é estabelecida em face de
um período de tempo. Por isso, a Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação
buscando viabilizar a execução dos primeiros trimestres dos contratos, considerou a data de
repasse da primeira parcela como data de início da execução. Não seria razoável a
consideração da data de assinatura como termo inicial da execução, pois as entidades só
iniciaram à execução das metas estabelecidas a partir do repasse das primeiras parcelas.
 
Ademais, a Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação precisou deliberar, em
razão do início da execução, sobre os aspectos técnicos que envolviam as execuções dos
Contratos, posto que era necessário à garantia de tratamento uniforme e equânime. Tal motivo
também implicou no atraso do encaminhamento dos Relatórios Técnicos citados, inclusive
porque, sendo os primeiros a serem executados, em torno deles pairavam maior quantidade de
situações a serem dirimidas pelos membros da Comissão.
Não obstante, o prazo de um mês para a expedição dos Relatórios técnicos se mostra inviável,
pois, a entidade entrega até o 5º dia útil do mês, consequentemente, resta menos de um mês
para os membros da Comissão além de verificarem o desempenho dos resultados alcançados
pela OS, precisam analisar a movimentação financeira e os documentos que suportam as
transações. Ainda são realizadas visitas técnicas aos territórios para constatação da execução,
bem como constantemente são solicitadas explicações as organizações sociais. Após, o
Relatório Técnico é fechado mediante debates e análises dos membros.
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Assim, ante o exposto, essas são as razões que se apresentam para o atraso no
encaminhamento dos relatórios técnicos referidos na notificação, isto é,
Sendo o que se apresenta para o momento, permanece à disposição para o que se fizer
necessário.
 
 
Milton Barbosa
Superintendente da SESOL

Documento assinado eletronicamente por Milton Barbosa de Almeida Filho, Superintendente, em
10/03/2020, às 10:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00016633974 e o código CRC 307FEA79.

Referência: Processo nº 021.2141.2020.0000572-69 SEI nº 00016633974
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Fabio Jose Almeida Silva Santos
Assistente - Assinado em 13/04/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: MYNDK1NZQ0


